
Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

NOME:
N9. DA OAB:

ADVOGADO (S)

VALOR

OBJETO: Repasse financeiro complementar da União transferido pelo Fundo Nacional de

Saride ao Fundo Municipal ie saúde, como assistência financeira destinada à

complementação de remune'"ção, a tftulo de "øssistência finonceira complementor" dos

profissionaisdaenfermagem.(Enfermeiros,TécnicoseAuxiliaresdeEnfermagem)-
parcela de junho de zozs, pìaìi efeito de cumprim€nto do disposto na Le¡ Íederal ne

74.494, de 4 ogosto ¿e zo\l, obse¡vada a Emendo Constitucional ne 727' de 22 de

dezembro de 2022, ,rrit ãto a decisão do Plenário do 57F na Ação Dirctd de

tnconstitucionatîdode ns 7.222/DF, de 3 de julho de 2023'

PROCESSO Ne. (ORIGEM): 4gOl2O23 - lnexigibilidade ne' 47

-ASSINADO EM
269. TERMO ADITIVO AO

de 2025.

1202sNe

04 de lho 02 de

FONTE DE RECURSOS: Federal

RESUMO DO PROCESSO

GUARIBA SP
MU

REPASSES cos TERCEAO SETOR TE ADITIVORMO AOtRo
EM EXAME:

PROCESSO N9

ASSINADO EMNe.26e TERMO ADITIVO AO
ASSUNTO:

I NTERESSADOS:

Cargo: PREFEITO

CPF: 

Data de Nascimento: 

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

nEmail lnstitucional:

púsLtco:PELO

CPF

Data de Nascime nTot 

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cargo: SECRETARIA MUNICIPAt DA SAÚDE

brEma¡l lnstituc¡onal:

QUE FIRMOU O TERMO

pElo ÓneÃo PÚBLICO

Cargo: PREFEITO

CPF: 

Data de Nascimento: 

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Ema¡l lnstitucional

ORDENADOR DE DESPESA:

ENTIDADE GERENCIADA: *

CNPJ: *

EN

DE GUARIBAMUNICI PALP REFEITURABLICO CONVENENTE:

CNPJ

DE GUARIBASANTA DECASADADE DAIRMANENTIDADE BENEFI
48.662.L67

CNPJ: / sP - cEP: 14840-000Boa Vista - GuaribaRua Nello Petrine ne. 1740 - Jardim

Telefone: (16) 3912-0632

Email

ENDEREÇO:

Nome: LUCIANO JOSE

Cargo: PROVEDOR

CPF: 

Email:-
br

NANZER

Email institucional

EL QUE FIRMOU O TERMO:

* SE HOUVER CONTRATO DE GEST

** CASO CONSTITUíDO

Av. Evaris tovaz,1.l90 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - cEP 14840-000 - cx' Postal'
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Em, 03 de Julho de 2025

Exmo. Sr

DR. FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

MD. Prefeito MuniciPal

vimos pelo presente, com referência ao convênio n' 01/2023, firmado em 28/L2/2023'

entre secretaria Municipar da saúde e a rrmandade da santa casa de Misericórdia de Guariba, solicitar

o acréscimo de valores, conforme Cronograma de Desembolso e Anexos I e ll- Resumo por Categoria

Profissional, respectivamente, valores a receber - parcela de junho de2025' com vencimento previsto

para 02 de agosto de 2025.

Seguem os valores a serem repassados

Atenciosamente.

E a ê7r. e, ,

VALERIO

Mu ipal da Saúde

t&

n

E ESD BO LSO DE RSORECUPOR FONTEEMNOGRAMA DcRo

FONTE
57.253solzozsNe 7 ARCELA N/JU 0252PMSNFO FTE DERAL NCENTIVO PO ART GRIAE 57TOTAT OO TERMO

Valor Total - Mairia Profissional
02Auxiliar de m

t7 t.713,ttEnfermeiro
01lnstrumentadora
75Técnico de enferma

57,25L,54105SUBTOTAT

PAGAMENTO DO PISO SAI.ARIAL DOS PROFISSIONAIS DA

ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA cAsA o¡ wllsgntcÓRolA
DE GUARIBA

RESUMO ONALCATEGORIA PROFISSIPORANEXO
uN/202s)PARCE[AA RECEBER(vALORES REFERENTE À

ASSISTÊNCIA PARA oCOMPTEM ENTARNANCEIRA
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001'80

z6e rtnno Aotrtvo Ao coNvÊ'Nto N"' 07 'a

( Contratuqlizøcão do SUSI

Convênio de Assistêncîo èt Satide,lírmodo entre o Munícípîo de Gudribo e

a lrmandade de Santo Casa de Misericórdia de Guoribo, no dio 28/12/2023' mediante novo

processo de inexigibítiddde de ¡icitoção' pdro o exercício de 2024, vÎsando à continuidade da

execução de servíços médicos, hospitalares e ambulatoridis oos usuários do sus' nos termos

do drt. 776, do Leí Federat ng 8.666/93, à luz do artígo 799 e 5 7e, da constituição Federal'

pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Muntcll)aldaSaúde.comsedenaRuaNelloPetrini,ng]..650,JardimBoaVista,

representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde' Sra' Maria Janete Valério' CPF:

 e denominada terminada como secretária, e de outro lado' a lrmandade da

Santa ,.¡cr rla Misericórdia de Guariba, com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini' ne t'740'

Jardim Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer' CPF:

 e denominada como conveniada' ambos já qualificados nos autos do

processo principal do convênio no. otl2o23, assinado em 28 de dezembro de 2o23' para

prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua'

inicialmente, com o prazo de vigência anual, para o novo exercício de 2025' no período de

janeiro a dezembro, resolvem, de comum acordo, celebrar o 26" Termo Aditivo ao Convênio

n" otl2ozg, observadas as disposiçöes pertinentes das I'eis Federais n" 8'080/90 e 8'742/90'

bem como do art¡go 776, dø Lei Federot n" 8,666/93, à luz do artigo 799' 5 7e' do

Constituíção Federal, e de acordo com a autorização dada pela Lei Municipal n" L'4tOl96'

através das cláu sulas e condicões, a sesuir discriminadas:

crÁu SULA PRIMEIRA:

DO OBJETO: ÿ

%
1
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

1.1. O presente aditamento ao Convênio ne Ot/2023, objetiva os repasses de

recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, referente à

complementação da remuneração, a título de "assistêncio finønceirq complementar", a fim

de que a SANTA CASA conveniada possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus

profissionais de enfermagem, referente à parcela do mês de Junho de 2025, para efeito de

cumprimento do disposto na Lei federal ne 74.434, de 4 agosto de 2022, observada a Emendd

Constitucional ne 127, de 22 de dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do SrF

na Ação Direto de lnconstitucîonalidade ne 7.222/DF, de 3 de iulho de 2023.

1.2. Farão jus à "øssístência finonceíra complementor", de que trata a presente

lei, os profissionais de enfermagem da entidade beneficente contratualizada ou conveniada,

nos termos do S Ie do art. 799 do Constítuição Federal, por atender, pelo menos, 60%

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, tendo em vista a

consecução de finalidade de interesse da saúde pública e recíproco, em regime de

cooperação mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à Entidade

Conveniada, ora PROPONENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA:

DOS VALORES DAS PARCELAS

2.1. Conforme previsto na Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal ne, 3.760, de 26

de novembro de 2024, para efeito de empenho prévio, serão liberados, na presente data, em

favor da SANIA CASA conveniada, os valores dos recursos financeiros correspondentes à parcela

do mês de junho de 2o25, no valor de R5 57.25t,54 (cinquento e sete mil, duzentos e cinquento e

um reais, e cinquenta e quotro centavos), conforme Portaria GM/MS ne. 7,350 de 30/06/2025,

para que possa efetuar o pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem.

Av. EvaristoYaz,l.lg0 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal,49
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Prefeituna Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

2.2. Será liberado o total de R$ 57.251,54 (cinquento e sete mil, duzentos e

cinquenta e um reais, e cinquenta e quatro centavos), referente à parcela do mês de Junho de

2025, conforme respectivos Anexos: I - Relatório de Pagomento Descritivo por Profissionol; e,ll -

Resumo por categoria profissionol, descrito abaixo:

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx.
E-mai I : g uariba@g uari ba.sp.gov. br - www. g uariba.sp.gov.br

PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDAD ANIAIA9A !E
- PARCELA J NANCE

NALPAGAM

DE UARIBA PORTARIA GM/MS Ne. 7.3s0 DE

VALOR - PARCETA

JUN / 202s
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONALCARGO

tt6,92GILMAR REGINALDOAux. de enfermagem
Lt6,92NAIR PEREIRA DE MELO MATOSOAux. de enfermagem

99,47ALEX APARECIDO GALDINOEnfermeiro

99,47Enfermeiro CLAUDIA PIRES DE LIMA MORAES

99,47Enfermeiro EDINEIA SOARES DE SOUSA

99,47Enfermeiro FRANCIELE SAVAROLI

99,47Enfermeiro GABRIEL SONIEVSKI

99,47GABRIELA DE ALMEIDA BENTO DE CASTROEnfermeiro

99,47GREICE AP. REGASSI FALANCHI SOARESE nfermeiro
99,47Enfermeiro JEFERSON AMORIM MESSIAS

99,47JESSICA GONÇALVES DE MATOSEnfermeiro
110,53JONATAS RAFAEL DA SILVAEnfermeiro

99,47KELIS CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRAEnfermeiro
99,47Enfermeiro LARESSA DE MATTOS SILVA OKUBO

99,47MARINA DE ALUCENA PAULA SILVAEnfermeiro
110,53ROSANA APARECIDA CAMARGO DIASEnfermeiro

99,47TATIANE APARECIDA DE SOUZAEnfermeiro
99,47VANESSA RATEI RO CRISTINOEnfermeiro
99,47WILIAN DOUGLAS TEIXEIRA COSTAEnfermeiro

723,99ADRIANA MARIA DE JESUS MARTINSTéc. de enfermagem
723,39ALESSANDRA REGINA JERONYMO MACHADOTéc. de enfermagem
723,39ALEX APARECIDO TEODOROTéc. de enfermagem
723,39ANA CAROLINA FARIATéc. de enfermagem
723,39ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRATéc. de enfermagem
723,39ANA MARIA FERREIRA CARDOSOTéc. de enfermagem
723,39ANA PAULA DE MATTOSTéc. de enfermagem
723,39ANDREZA CRISTINA DOS SANTOSTéc. de enfermagem
723,39ANDREZA DOS SANTOS FRANCATéc. de enfermagem
723,39ANGELA DE FATIMA FREITASTéc. de enfermagem
723,39ANGELA MARIA DA COSTA SILVATéc. de enfermagem
723,39ANGELA SPINASSITéc. de enfermagem
723,39BEATRIZ DA SILVA MARTINSTéc. de enfermagem
723,39CAMILA MATOS DE PAULATéc. de enfermagem
723,39CRISTIANE DA CRUZ AMORIM SILVATéc. de enfermagem

CRISTIANE DE OLIVEIRA SILVA BARROSOTéc. de enfermagem

3



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

R

7 DE.350Ne.
s

IARTAR G

JUN 2025
VALOR. PARCELA

NOME PROFISSIONALCPF

PROFISSIONALCARGO

APAR cE DA RC H FDE RIAS USO ZAANO NCHADAIANA
I ec. de 723,39

DA MAR SOAA RES Uco T N DEHO SOUZAANA
Téc. de enfe 723,39

EDNA RODRIGUES CORREA
Téc. de 723,39

ELIAN E DA SILVA RODRIGUES
Téc. de enferma

ELIETE APAR ECIDA FERREIRA COSTA
Téc. de enfe 723,39

ELISAN GELA VAZ DE SOUZA
Téc. de m 7 39

FABELIN E AUGUSTO DOS SANTOS
Téc. de enferm 723,39

FLAVIA SILVA ARAUJO
Téc. de

FRANCISLEN E DOS SANTOS ALVES SALES
Téc. de enfe 7

GEOVANA MACHADO ALCIDES
Téc. de

GISELE FELIX DE ARAUJO
Téc. de enferma

GUILH ERME HENRIQUE ENEDINO
I ec. de 723,39A DE JESUS CARDOZO
Téc. de e 723,19

JANDIRA APARECIDA MOREIRA GALVAO
Téc. de 723,39
Téc. de

JANIELE SILVA SOUSA
Téc. de enfe 723,39

ERREIRA
Téc. de m 723,39

JOS IAS GOMES BERNARDO
Téc. de 723,39

RES RODRIGUES
I ec. Oe

JULIANA APA RECIDA ALMEIDA DE SOUZA
Téc. de enfe 7DE CAMPOS
ì ec_ de

JULIANA CRISTINA BECEGATTO
Téc. de enferma 723,39TOS ANDRADE
Téc. de

KARINA CAMPOS LOUZADA
I ec. oe m 723,39

MELO GASTALDELLO
Téc. de enferma

KEYTIELI CASTRO DOS SANTOS
Téc. de

BERTAGNOLLI
Téc, de m 723,39

LUCIANA SANCHES NOSAKI
Téc. de 723,39

RA DA SILVA LONGIARGI
Téc. de 723,39

MARCELO AUGUSTO ALVES SOIER
Téc. de enfe 721,39

MARIA APARECIDA BOA
Téc. de 723,39

MARIA MDA ANA ACIEM G SMAOUREI RAF ERL
Téc. de

MARIA FERNAN DA DE AMORIM SILVA
Téc. de enfe 723,39

ARM NI A PA ECIAR SOARES ED L AMDA
I ec. de m

MARINA EMIDIO
Téc. de enferma

MARINA P EREIRA DOs SANTOS
Téc. de 723,39

MARINALVA DE SOUZA
Téc. de m 7

RTA CRISTINA COSTA CHOMATéc. de enferm 72
MAYRA LAUAN E DE JESUS FERREIRA

I ec. de 723,19
MEIRIEL E MARTINS FREITAS

Téc. de enfe 397
CHELLE DOS SANTOS t'/IOREIRAMI

I ec. oe 723,39
MIRIAM MENDES DA SILVA SANTOS

Téc. de enferm

Y
ta\ 49
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

7
Valor Total

- Parcela Juni I 2024Qtd.Categoria Profissional

02Auxiliar de enfe m
L.7T3,LLt7Enfermeiro
1.050,34o1lnstrumentadora

54.254,2575Técnico de enfermagem
s7105TOTAL

GM/M Ns 7 50.3 DEo
D

A D

JUN 2025
VALOR. PARCELA

NOME PROFISSIONALCPF

PROFISSIONALCARGO

NATHALYA NAIANE DA SILVA BARBOSA
Téc. de enfermagem

PAM ELA CRISTINA MARIANO
Téc. de m 7 39

IDA JERONIMO
Téc. de enferm 723,39

RAQUEL CARDOSO SILVA
Téc. de enfermagem 723,39NTOS PELUCIO
Téc. de enfermagelL 7ILVH NAELE EF RREI LEITERA DA S AROSANATéc. de enfermagem 723,39
Téc. de enferm 723,39

SIDNEIA CARDOSO MATIAS
Téc. de enfermagem 723,39IDA RIGO
Téc. de enfe 723,39

SOLANGE ROCHA LOPES
Téc. de enfermagem 723,99

E SOUZA
Téc. de enferma 723,39

VALQU IRIA HELENA DA SILVA SANTOS
I ec. de 723,39

CHES
Téc. de e 723,19

VANDA ANDRADE DA SILVA
Téc, de 723,39UIAR
Téc. de enferma 723,39

VITORIA SADALLA THOMAZI N I
I ec. de 723,39IO SOARES
Téc. de e 1.050,34

cl BELE FABIANA LEITE FERES SANTOSlnstrum. Cirúrgica
57.25

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA:

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

#
Av. Evaris toYaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251 '9422 - CEP 14840-000 - cx' Postal' 49

E-mai I : g uar¡ ba@g uàri ba's p' gov' br - www' g uariba'sp'gov' br

5



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo or sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

4.1. O prazode vigência do presente termo aditivo abrangerá o período de 30 dias,

de 04 de julho à 02 de agosto de2}25.

clÁusuLR QuRRta:

DA PRoGRnuaçÃo oRçAMENTÁnn

4.1. Os valores a serem repassados säo decorrentes da apuração das informações

remuneratórias dos profissionais de enfermagem inseridas no sistema lnvestSUS, e

posteriormente, definido pelas portorío GM/MS ne. 7.350 de 30/06/2025 (parcela de junho de

ZO2S;, para efeito de cumprimento do disposto na Lei federol ne 74.434, de 4 dgosto de 2022'

observada a Emenda Constitucionol ne 727, de 22 de dezembro de 2022' assim como a

decisão do plenário do SIF na Ação Díreta de Inconstituciondlídode ne 7.222/DF, de 3 de

jutrho de 2023.

4.2, Do valor total a ser repassado, o equivalente a RS 57.251,54 (cinquenta e

sete mil, duzentos e cinquento e um reais, e cinquenta e quotro centovos), é correspondente à

parcela do mês de junho de 2025, fica estabelecido que será repassado em uma única parcela

no valor total apurados e creditados na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde (Conta

Corrente ne. 66240277 / Agência: 2762).

CLÁUSULA QUINTA:

DA DOTAçÃO OnçennENTÁRlA

5.2, As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Município

coNVENENTE à entidade GoNVENIADA correrão à conta de dotações próprias consignadas

na lei orçamentária anual, através da seguinte classificação orçamentária:

02.05.01.10.302.0039.2.073000.3.3.90.39 (Recurso Federal), da Lei orçamentária Anual do

s, 6
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ESTADO DE SAO PAULO
cNPJ 48.664.304/0001 -80

pora o exercíc¡o finonceiro de 2025, que serão suplementadas se houver necessidade, na

forma de legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma

estabelecida e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo.

CLAUSUTA SEXTA:

DAS DEMAIS CLÁUSULAS

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

convênio de assistência à saúde (CONVÊN\O Ne 01,/2023), que integram, de forma

complementar, a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚrutCO DE SAÚDE, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condições de repasses de recursos financeiros,

previstos nas respectivas cláusulas deste presente 26e Termo de Aditamento.

ct Áusum sÉr¡rvra:

DA PUBLTCAçÃO

7.L. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário

Oficial do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua

eficácia, com fundamento no parágrafo único, do artigo 6L,da lei Federal n'8.666, de 21 de

junho de 1993, para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e,

da validação dos Relatórios apurados, observadas as disposições pertinentes do cøput do

artigo 116, do acima citado diploma legal.

cl¡usur-R ortRva:

DAS DTSPOSTçöES FTNATS

8.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

Prefeitura Municipal de Guariba

instrumento de aditamento ao Convênio n". OL|2O23, com a definição de critérios e cond

s
ições d

Av. Evaristo Yaz, I .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
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ESTADO DE SAO PAULO
cNPJ 48.664.304/0001 -80

repasses, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

Guarlba SP, 03 de Julho de 2025.

o L-¿l q.

al da Saúde

LUCIANO

Provedor Casa

ctsco DrAs MANçANo JUNIOR

Prefeito M unicipal de Guariba

Testemunhas:

kg^^;=..^- Nome: A,,j,à,*: Q J.C .Lcuo-l

.- CpF: 

e,.J, T

Prefeitura Municipal de Guar¡ba

ÿ:-_-.

E

Sec ria

Nome:

CFF:

Assinatura: a_---- Assinatura: c)-

Av. EvaristoYaz,l.l90 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

ANEXO RP.16 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - CADASTRO O

REsPoNsÁvrl - TERMo DE coruvÊuo

onaÃo pÚel¡co CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Guariba

ENTIDADE CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

corrlvÊtrl¡o N"zot/2023 -26e Termo Aditivo

OBJETO: Repasse financeiro complementar da União transferido pelo Fundo Nacional de

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, como assistência financeira destinada à

complementação de remuneração, a título de "assistêncio financeiro complementor" dos
profissionais da enfermagem (Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem) - parcela

de Junho de 2025, para efeito de cumprimento do disposto na Lei federal ne 74.434, de 4

agosto de 2022, observada a Emenda Constitucional ne 127, de 22 de dezembro de 2022,

assim como a decisão do Plenário do SIF na Ação Direta de lnconstitucionalidade ne

7.222/DF, de 3 de julho de 2023.

(*) Não deve ser o endereço do rgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), caso não

esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Gua balSP, 04 de Julho de 2025

R. FRANCTSCO DIAS MANçANO JUNIOR
Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mail : guari ba@g uariba.sp.gov. br - www. guariba.sp. gov. br

Nome: Dr. Francisco Dias Mançano Junior

Cargo: Prefeito Municipal

RG n"

Endereço(*):

Telefone: (16) 32sre422

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br

Nome: Maria Janete Valério

Secretária Municipal da Saúde
Ca

Endereço:

Telefone:
(16) 32s1 9410

sec_sa ude@gu ariba.sp.gov. br
E-mail
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ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Rer¡RÊruclA - Convênio n". ot/2023

Pelo Prefeito Municipal:

À vista do parecer emitido pela Assessoria Administrativa quanto à solicitação

feita pela Secretaria Municipal da Saúde, que requer celebração do Termo Aditivo com valor

total de RS 57.251,54 (cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais, e cinquenta e

quatro centavos), para o período de 03 de julho à 02 de agosto de 2025, celebrado com a

lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, determino a remessa dos autos que

compõem este processo à Secretaria Municipal da Saúde para cumprimento do r.Parecer e

das formalidades legais.

Guariba/SP, 04 de Julho de 2025

. FRANCTSCO D|AS MANçANO JUNr
Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Yaz, I .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal, 49
E-mai | : g uariba@guariba.sp. gov.br - www.guari ba.sp, gov. br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Guariba, 04 de Julho de 2025

ofício sMS no. 7I3/2O25

Ao

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pRuLo - sp

U.R. Ribeirão Preto

Prezado, Sr. Diretor,

Servimo-nos deste para encaminhar a Vossa Senhoria, documentos solicitados

correspondentes ao 26e Termo Aditivo ao Convênio n'. Ot/2023, celebrado entre o

Município de Guariba, através da Secretaria Municipal de Saúde e a lrmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Guariba, que tem por objeto integrar o município de Guariba ao SUS

e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde,

consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais de rotina,

urgência e emergência, vísando à garantia da atenção integral à saúde dos municípios que

integram a região de saúde na qual o município está inserido.

Os documentos seguem eletronicamente conforme lN n" 0L/2020 - Art. 185.

Sem mais para o momento renovamos nossos protestos da mais alta estima e

consideração.

Respeitosamente.

DR. FRANCISCO D|AS MANçANO JUNIOR

Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xxl6) 3251 -9422 - GEP 14840-000 - Gx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br - www.guariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

ANEXO Rp-1l- REPASSES AO TERCEIRO SETOR -TERMo oe clÊruClR E DE NoTlFlceçÃo -
TERMo or co¡¡vÊrrllo

ónOÃO/TTUTIDADE pÚeLlCO (A): Prefeitura Municipal de Guariba

CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

TERMO Oe COrr¡VÊrulo Ne (DE ORIGE Mlz ot/2o23 - 26e Termo Aditivo - 03/07 12025

oBJETO: Acréscimo no valor inicial e atualizado do convênio

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 57'251,54

exencíc¡o (1): 2025

ADVOGADO (S) rue OAB/E-MAIL (2):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos C¡ENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo' cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados em consonância com o estabelecido na Resolução ne

otlzOú do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado'

caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são Paulo' em

conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ne 709, de l-4 de janeiro de 1993' iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

#
Civil;

Av. Evaristo vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251 '9422 - CEP 14840-000 - cx' Postal', 49

E-mai | : guiriba@g uàr¡oa.sþ. gov.br - www. guariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

d) As informações pessoais dos responsáveis pela órgão concessor e entidade beneficiária, estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", rìos termos

previstos no Artigo 2e das lnstruções n9OI/2OZO, conforme "Declaração de Atualização Cadastral"

anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Guariba SP, 04 de Julho de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito Municipal

CPF

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA:

Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF

*
Av. EvaristoVaz,l.l90 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal, 49

E-mail : guariba@g uari ba.sp.gov. br - www.g uariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Resoonsáveis oue assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

p¡¡-o óneÃo púeuco coNVENENTE:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito Municipal

CPF

Assinatura:

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cargo: Secretária Municipal da Saúde

CPF: 

Assinatura ezl 4 a4.'a j o

ue assl naram o uste ou Presta de

PELA ENTIDADE CONVEN IADA:

Nome: LUCIANO iOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF: 

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo, lndicar quando já constituído, informando, inclusivo, o endereço eletrônico.

Av. EvaristoYaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mai I : g uari ba@guariba.sp. gov.br - www.g uari ba.sp. gov. br
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Gabinete do Prefeito
260 TERMO AD|T\VO ¡COrlVÊUtO "SUS" N". 01/2023

Referêncìa: 26o Termo Aditivo ao Convênio no 0112023 de Contratualização do SUS;

Convenente; Munic fpio de Guariba (Secretaria Municipal de Saúde); Conveniada: lrmandade

da Santa çasa de Misericórdia de Guariba; Obieto: repasses de recursos financeiros do

Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, referente à complementação da

remuneração, a tftulo de "assistência financeira complementar", para pagamento do piso salarial

dos profissionais de enfermagem, de acordo com os Anexos le ll, referente à parcela do mês do

junho de 2025;Valor da parcela: R$ 57,251,54 (cinquenfa e sefe mil, duzentos e cinquenta e

um reais, e cinquenta e quatro centavos); Liberação: imediata, em uma única parcela;

Visêncìat 3O dias, fnício em 04/07/2025 e encerramento em 02/08/2025; Dotação

oreamentária: 02,05.01.10.302.0039.2.073000.3,3.90,39 (fonte de recurso federal);

Fundamentacão leqal: Lei federat no 14.434, de 04/08/2022, Emenda ConstÌtucional no 127, de

22/12/2022, Lei municipal no 3.760, de 26/11/2024, e Poftaria GM/MS no.7,350 de 30/06/2025 do

Ministério da Saúde; Assinatura: 03107 12025,

Guariba, 03 de Julho de 2025.

tilre'üFe äü'{.{ ti"¿rl ii\fii iit iilì il oii pleii ü cijt+ (;j riii i¿jil'

FR,ANCTSCO DIAS MANçANO JUNTOR
Prefeito Municipal

fqv. Ëvanisto Vaz, '1.190 - FE¡ne: (ONx'n6) 3251 "9422 - CtEF¡ l¿ü840"000 'C:r" fäostaü,'t1'9
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ASSESSO RIA DA nOmnUSrnnÇnO

Referência: Exame prévio da minuta do 260 Termo Aditivo de 02/07/2025, ao
ãÊutono1/2023(AtualContratuatizaçãodoSUs,),firmadonodia

28/12/2023, com a lrmandade da SAruIA CASA de Misericórdia de Guariba,
CNPJ no 48.662.167/0001-44, cujo objetivo é a continuidade do repasse de
recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo,
desta vez no valor total de R.$ õ7.251,54, referente à parcela do mês de JUNHO
de 2025, a fim de que a entidade hospitalar conveniada possa efetuar os
pagamentos do píso salarial dos seus profíssíonais de enfermagem, de acordo
com dotação orçamentária própria consignada r¡a Lei Orçamentária Anual para o
exercfcio financeiro de 2025, aprovada pela LeÍ municÍpal no 3.760, de
26/11/2024, de conformidade com a Portaria GM/MS no 7.350 de 30/06/2025, do
Ministério da Saude.

PARECEß:

Esta Assessoría da Administração, no uso das atribuições de natureza
jurídica,. que lhe conferem as alíneas t'd" e "e", do inciso ll, do arf. 30, da [-ei
Complementar municipal no 2,769, de 04/03/2013, e em atendimento à regra contida
no parágrafo único, do art. 38, da Lei federal no 8.666, de 21/06/1993, passa a

examinar, previamente, a minuta do 260 Termo Aditivo de 02/07/2025, ao CONVENIO
no 1/2023 (Atual Contratualização do SUS), firmado no dia 28/12/2023, com a
lrmandade da SAIVTA CASA de Misericórdia de Guariba, CNPJ no 48,662.167/0001-
44, cujo objeto é a continuidade do repasse de recursos financeiros do Ministério de
Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, no valor total de R$ 57,251,54, referente à
parcela do més de JUNHO de 2025, a fim de que a entidade hospitalar conveniada
possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus profissíonais de
enfermagem, de acordo com dotação orçamentária própria consignada na Lei
Orçamentária Anual para o exercfcio financeiro de 2025, aprovada pela Leí municipal
no 3.760, de 26/11/2024, de conformidade com a Porfaría GM/MS no 7.350, de
30/06/2025, do Ministério da Saúde.

O piso salarial dos profissionais de enfermagem, como já reportado nos
pareceres emitidos, anteriormente, vem sendo pago, mensalmente, a tltulo de
complementação da remuneração, na forma de "assisféncia fínanceira
complementar", à entidade hospitalar, contratualizada ou conveniada, nos termos do $
10 do arf. 199 da Constituição Federal, por atender, pelo menos, 60% de seus
pacientes pelo Sísfe ma Único de Saúde - SUS, tendo em vista a consecução de
finalidade de interesse da saúde pública e recíproco, em regime de cooperação
mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à entidade conveniada,
para que possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus profissionais de
enfermagem, com vistas ao e cumprimento do disposto na Leí federal no 14.434, de
04/08/2022, observada a Emenda Constitucional n0 127, de 22/12/2022, assim como a
decisão do Plenário do SIF na Ação Direta de lnconstitucionalidade no 7.222/DF, de
03/07/2023.

A,v. [:ìv¿rrr'ir¡l:{r'\/i,.rz:, 'i.'f 90 - li'ic¡nrs: (0xx'16) 32(if ^íX422.,CHP'Í4.84ü.000 . (lx. Postal,4,9
l":.,'rmañ[: g¡uan'iba(r)ç¿ual'filra.si¡1,ç,¡ov.bl' - \n/\rvvt/.$jtr¿ìriha"s¡1"ç¡erv.br
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A Lei federal no 14.434/2022 instituiu o piso salarial nacional para
enfermeiros, técnicos em enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras. lsso quer
dizer que cada uma dessas modalidades profissionais, inclufdas na categoria
enfermagem, passou a receber um mesmo valor mínimo em todo o país, que,
atualmente, é de Rg 4.750,00 para enfermeiros; R$ 3.325,00 para técnicos de
enfermagem; R$ 3.325,00 para auxiliares de enfermagem; e, R.$ 2.375,00 para
parteiras.

Esta é a síntese do RELATOruO. Dá-se prosseguimento, então, com a
ANALISE JURíD|CA, mediante o presente parecer com visfveis traços referenciais ou
padronizados.

Esta Assessoria reitera ser este o procedimento de aditamento da
contratualização do SUS, que melhor se ajustou para o Município repassar os recursos
financeiros recebidos Fundo a Fundo para a SAwIA CÁSA, a título de "assrstência
fÍnanceira complementar". Sendo esse o critério que vem sendo utilizado pelo órgão
gestor da Secretaria Municipal de Saúde, desde o repasse da primeira parcela, através
do convênio de contratualização do SUS, atualmente renovado com a instrução do
Processo no 490/2023, referente à lnexigibilidade de licitação no 47/2023, de
28/12/2023, por constar, expressamente, da própria PorTaria GM/MS no 597, do
Ministério da Sa(tde, de 12/05/2023, mais precisamente no seu adþo 40, o que segue:

"Ar7. 4o. Caberá aos gesfores esfaduaís, municipal e dÍstrítal, o
repasse dos recursos às entidades prívadas sem fins lucratívos que participam de
forma complementar ao SUS, observando os valores de referência a serem
disponibÍlizados no Portal do Fundo Nacional de Saúde - F JS
(hÚps:llportatfn e a contratualizaçãovigente."

Afora isto, também o S 2o do acima citado artigo 4o, esclarece que, para
acontecer os repasses, os respectivos gestores da contratualização deverão aditivar o
contrato ou o convênio (de contratualização) com o estabelecimento de saúde.

Confira-se, então

"4r7.4o. (...)

$ 1o, Para os repasses, de que trata este artigo, os gesúores
municipais e dísúrital deverão aditivar o contrato, convênío ou ínstrumento
vigente ou firmar novo instrumento contratual com os esfaþelecimentos de saúde.

(...) ."

Sempre oportuno relembrar que, quanto aos empregados de entidade
privadas contratualizadas ou conveniadas, nos termos do S 10 do art. 199 da
Constituição Federal, de 1988, a simples menção deste dispositivo da Suprema Carfa
já remete para a SA^JIA CASA, que como instituição filantrópica e sem fins lucrativos,
parlicipa de forma complementar do Sistema Unico de Saúde ISUS/, segundo as
diretrizes deste, mediante a celebração com este Município do anterior Convênío no

01/2018, e do atual Convênio no 01/2023, de contratualização do SUS,

/tv. fliv¿¡nisto \/arz, 'î"'15']û - ñ-ic¡ner (0xx'16) 325'1"94,?.2.'fiHI] '1481d.0"000 - Gx. Posf:a!,49
Êr-rinai[: ç¡n,lanîtcira@ç¿uan[[ra,s¡',r"g¡ov"br ^ \ru\ntw"gjuar[ha.sgr.gorr.br
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O que significa então, como se trata de aditivar contrato ou convênio com
entidade filantrópica e sem fins lucrativos, no caso presente a SAÂJTA CASA há que se
falar de aditivar o convênio de parceria para essa finalidade, na medida em que basta
direcionar o vlnculo jurldico da parceria da entidade beneficente com o Poder Público,
prevista no $ lo do arf, 199 da Constítuição Federal, de 1988, sob as diretrizes do
SUS, consoante previsto "in verbis":

"Art. 199. A assrsféncia à saúde é livre à ÍnÍcíativa privada:

|î;r ¡'ç¡ frqir il [ì;ii ii ii'ri:i ä\ii ll Ln tialli tËùffi fl rde (G¡ t.li¡ tr'il ftii¡;i

S 7o. As instituições prívadas poderão participar de forma
complementar do Sisúema Unico de Saúde, segundo diretrizes desfe, mediante
contrato de dÍreíto público ou convênio, tendo preferência as entidades
filantrópícas e as sem fins lucrativos.

(. . .). t,

Portanto, basta que haja a celebração de convênio ou contratualização
do SUS, de conformidade com as disposiçöes pertinentes das Leis federais n" 8.080,
de 1990 e 8,142, de 1990, bem como do art, 116, da Lei federal no 8,666, de 1993, à
luz do art, 199, S 1o, da Constituição Federal, de 1988, e, principalmente, diante da
autorização dada pela LeÍ municípal no 1.410, de 26/01/1998 para que o Poder
Executivo municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, possa celebrar convênio
com a entidade hospitalar local, destinado à aquisição de serviços complementares de
saúde.

Sem embargos de que, a questão relacionada a convênios teria causado
polêmica e até mesmo sérias preocupaçöes aos municlpios conveniados com o SUS,
juntamente com as críticas de juristas e doutrinadores renomados, pois com o advento
da Lei federal no 14.133, de 21/04/2021 - nova Lei de Licítações e Contratos
Administrativos -, ao prever a revogação da lei de regência anterior, ou Leí federal no
8,666/93, praticamente, ignorou a matéria relacionada aos convênios, ou como preferem
alguns, deu pouca importância à questão da sua celebração, conforme se verifica no
disposto no art. 184, que diz o seguinte:

"Art. 184. Aplicam-se as disposíções desfa Lei, no que couber e na
ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajusúes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo Federal."

Veja-se, então, ao invés de a nova lei de licitações e contratos
administrafiyos reproduzir na integra a regra do art. 116 da velha e revogada lei de
licitaçöes e contratos administrativos, trouxe um complicador assaz preocupante, que
polemizou por todos os municlpios do território nacional.

Pois simplesmente estabeleceu, no seu arf. 184, que, como não havia
norma especifica, a matéria relacionada aos convênios acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública,
precisaria aguardar até que o Poder Executivo federal resolva estabelecer em

regulamento (ou decreto) como aplicar as disposiçöes da atual nova lei de regência.

Av" f.ivarirsto \/az, '1."î90. [:ome: (0xx'16] 321î1"11,4?,2, - CEIP'1484ü^0[X) - Cx, Pc¡sf:al, ¡Í'{l
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Com este Município de Guariba não houve maiores problemas, pois
poucos dias antes de findar o exercfcio de 2Q23, conseguiu realizar e concluir os
procedimentos regulares da atual contratualização do SUS, junto à SA/VIA CASA,
através da lnexigibilidade de Licítação no 47/2023, de 28/12/2023, instruída pelo
Processo no 490/2023, ainda sob a regência da Lei federal no 8.666/93, mais
precisamente do seu art. 116.

Situação que se mostrou bem complexa e de difícil solução,
principalmente aos Municípios que não tiveram tempo hábil suficiente de renovarem os
seus convênios de contratualização do SUS, ainda na constância ou vigência da lei
federal anterior. O que para alguns estudiosos e analistas desse polêmico tema, soou
como algo parecido com a inevitável continuação da vigência "posf morfem" do aft.
116, da lei federal revogada.

Para uma parte da doutrina, as regras previstas no $ lo do art. 116, da
Lei federal no 8.666/93, estão previstas - de maneira esparsa - na nova Lei federal no
14.133/2021, e sistema jurfdicos. A esta corrente doutrinária se filia esta Assessoria.
Somente a título de exemplo, o art.5o, da nova lei prevê como principio da licitação "o
planejamento" e utiliza este termo 12 vezes ao longo do texto legal, referindo-se ao
estudo técnico preliminar, sento que no art.18 o termo é utilizado como vinculado ao
plano de anual de contratações.

Portanto, para que se tenha uma ideia mais clara, o termo "plano de
trabalho" do art. 116, da Lei federal no 8.666/93, continua vivo na nova Lei das
Licitaçöes, ainda que de forma esparsa ao longo de toda a nova legislação. Assim, há
sobrevida dessa regra. E assim por diante, com relação a inúmeros outros termos e
regras.

Até porque a previsão orçamentária para as respectivas despesas nem
precisaria constar na Lei de Licitações, já que é regra mínima de governança estatal.
Receitas, despesas e respectivas dotaçöes são regras básicas e elementares das
finanças públicas e das regras elementares de gestão.

Enfim, do ponto de vista prático é possível que a pormenorização das
regras sobre convênios na Administração Pública continue seguindo as mesmas regras
do ar1. 116 da provecta Lei federal no 8,666/93, já que - apesar do laconismo da nova
Lei federal no 14.133/2021 - as mesmas regras da lei antiga estão espalhadas pela lei
nova, pela Lei federal no 4.320/64 e pela Constituíção Federal.

O presente termo aditivo em análise atende a todas as formalidades que
precisaram ser adequadas às normas e condições estabelecidas, para que o Município
de Guariba pudesse continuar a repassar os recursos financeiros do piso salarial dos
profissionais de enfermagem, recebidos do Ministério da Saúde, pelo sistema fundo a
fundo, sem perder de vista, na medida em que coubessem as diretrizes relacionadas ao
art. 116 da Lei federal no 8.666/93.

Apenas para recapitular, a atual gestão do Governo Federal assumiu o

compromisso de efetivação do Piso Nacional da Enfermagem. No ano de 2023, os
profissionais receberam ao todo nove parcelas de forma retroativa ao mês de maio,

incluindo' o 130 salário. Para os servidores vinculados à folha de pagamento do
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Ministério da Saúde, o piso foi implementado a partir do contra cheque do mês de
agosto de 2023.

Ocorre que, no dia 16 de agosfo de 2023, foi publicada a Portaria GM/
MS no 1.135/2023, que estabeleceu os critérios e procedimentos para o repasse da
assisféncia fínanceira complementar da União destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros (as), técnicos (as), auxiliares de enfermagem e
parteiras, e dispôs sobre o repasse referente ao exercício de 2023.

E no dia 21 de agosto de 2023, foi autorizado o repasse da primeira
transferência da assisféncia financeíra complementar do Fundo Nacional da Saúde
para os fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Oportuno salientar que, em relaçâo aos Estados, Municípios e Distrito
Federal, foi realizado com êxito um amplo processo de levantamento de dados dos
profissionais da enfermagem junto aos estados e municípios, o que permitirá melhor
apuração dos valores a serem repassados a cada ente da federação.

De acordo com as orientaçöes da Advocacia Geral da União (AGU), o
cálculo do piso é aplicado considerando o vencimento básico e as gratificações de
caráter geral, fixas e permanentes, não incluídas as de cunho pessoal. A metodologia de
repasse aos entes e o monitoramento da implementação do piso em nível nacional
tomaria como base um grupo de trabalho com a participação de diferentes pastas
(Ministério da Saúde, Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos,
Ministério do Planejamento e Orçamento, Advocacia-Geral da União e Controladoria-
Geral da União), sob supervisão dos Ministérios que integram a estrutura da Presidência
da República e coordenação da Casa Civil.

O Governo Federal reafirmou a importância dos trabalhadores do SUS e
reiterou seu compromisso em garantir a implementação do piso para profissíonais da
enfermagem federais, estaduais municipais, ou que atuam em estabelecimentos que
atendem pelo menos 60% dos seus pacientes pelo SUS.

Conforme se vê da cláusula segunda, da minuta ora em exame, foi
consignada dotação orçamentária própria na Leí Orçamentáría Anual para o exercício
financeiro de 2025, aprovada pela Lei munícípal no 3.760, de 26/11/2024, de modo a
possibilitar o repasse mensal, no valor total de R6 57.251,54, cujo valor vem sendo
mantido exatamente igual aos dos últimos meses, conforme consta do seu art. 20, para
efeito de empenho prévio da despesa e liberação do valor repassado em favor da
SAwIÁ CASA conveniada, a título de assisféncia complementar à remuneração paga
aos profissionais de enfermagem, que se refere à parcela do més de JUNHO de 2025.

A fim de que a entidade hospitalar conveniada possa continuar a efetuar
os pagamentos do piso salarial aos seus profissionais de enfermagem, em confomidade
com as disposições específicadas da Portaria GM/MS no 7.350 de 30/06/2025, do
MinistérÍo da Saúde, observado o subiúem 2.2 da cláusula segunda, onde consta o o
Anexo /, que trata do Relatório de Pagamento Descritívo por ProfissÍonal, e também
do Anexo ll, que se refere ao Resumo por Categoria Profissional.

,1\v. l';vmnür,if.o \/az:, l.'Í90 - lË,'.¡rRç.': {0;e>r'il6} í,}25f ,'frí!22 - (llr:i["r'14'[]4,0*000 - Cx. f)os'ô:afl, zl,9
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Enquanto QUê, para efeito de repasse dos recursos financeiros à

entidade hospitalar conveniada, de acordo com a cláusula terceira, o prazo de vigência
do presente termo aditivo é de trinta días, que compreende o período entre o dia 4 de
julho de 2025 a 2 de agosfo de 2025, cuja previsão está Çorreta, por motivo de que a
contagem dos prazos deve ser feita de acordo com a orientação dada pelo art. 110 e
parágrafo único, da Lei federal no 8.666/93, com a seguinte redação:

"Art, 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesfa Lei, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutiyos, exceto quando for explicitamente dísposfo em contrário.

Parágrafo úníco. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesfe
ariigo em dia de expediente no orgão ou na entidade."

E a fim de que possam ser realizados os procedimentos legais
pertinentes, cabe ao gestor municipal providenciar o repasse dentro desse prazo, tendo
em vista que os recursos transferidos pelo Fundo NacÍonal de Sa(tde ao Fundo
Municipal de Saúde, aos gestores locais, deverão ser repassados às entidades
privadas em até trinta dias.

Para essa finalidade, o sistema /nvesfSUS é quem disponibiliza a

memória de cálculo da assisféncia financeira complementar para cada ente federado
individualmente, a fim de balizar a transferência às entidades privadas. Enquanto estas
entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo
gestor do Município, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo.

Na sequência analítica, a cláusula quaña informa que os valores
repassados são decorrentes da apuração das informaçöes remuneratórias dos
profissionais de enfermagem inseridas no sistema lnvesfSUS e posteriormente, definido
pela Portaria GM/MS no7.350 de 30/06/2025, do Mínistério da Saúde, para efeito de
pagamento da parcela do més de JUNHO de 2025, e de cumprimento ao disposto na
Lei federal no 14.434, de 04/08/2022, observada a Emenda Constitucional no 127, de
22 de dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do S7'F na Ação Direta
de Inconstitucionalidade no 7.222/DF, de 3 de iulho de 2023.

Devendo o valor total de R8 57,251,54, ser repassado em uma única
parcela e creditado na conta bancária do Fundo Munícípalde Saúde.

Já a cláusula quinta expressa que as despesas decorrentes dos
pagamentos efetuados pelo Município à entidade filantrópica conveniada correrão à

conta de dotaçöes próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual, do exercício
financeiro de 2025, aprovada pela Lei municipal no 3,760, de 26/11/2024, conforme a
seguinte classificação institucional, econômica e funcional-programática:
02.05.01.10.302.0039.2.073000-3.3.90.39 (fonte de recurso federalt, QUê serão
suplementadas se houver necessidade, na forma de legislação orçamentária em vigor,

l,tv" [--:v¡rr'üs¡f;o \/az-:, l.'n90 - [-nne; (flxx1 t']] ?r2'Õ'i-8¿1.?.2, - C[:i] X4840"000 ., Çx" Pc¡sttsl,4,9
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De modo que cabe à Secretaria Municipal de Saúde providenciar os
repasses, dentro dos prazos determinados, na forma estabelecida e pactuada entre as
partes, durante o prazo de vigência do presente Termo Aditivo, ora em análise.

lmporta destacar que a gestora da contratualização do SUS é a

responsável legal pelas informações declaradas, inclusive mediante assinatura de
Termo de Responsabilidade sobre as informaçöes prestadas no /nvestSUS, Além disso,
deve fornecer as informações adicionais e documentações comprobatórias
eventualmente solicitadas pelos Órgãos competentes.

Sendo necessário, como ocorre em geral para transferências financeiras
federais, manter arquivadas as informaçöes relativas ao uso dos recursos recebidos, por,
pelo menos, cinco anos. Folhas de pagamento, comprovantes bancários, balanços e

outros documentos comprobatórios deverão ser preservados de forma segura, tendo em
vista, inclusive, possfveis auditorias.

Enquanto que o Governo Federal irá cruzar as informaçöes preenchidas
com outras bases de dados existentes, a fim de evitar erros, fraudes e desvios, sem
prejuízo da atuação de órgãos de controle. Os dados fornecidos mensalmente através do
/nvesúSUS deverão servir de base para o cálculo dos repasses subsequentes, incluídos
eventuais ajustes de contas.

Possíveis inconsistências identificadas serão comunicadas aos entes
subnacionais para que possam corrigi-las e/ou justificá-las, o que não afasta açöes de
responsabilização de quem apresentar informações falsas. A prestação de Contas pelos
entes federados deve se dar mediante Relaúório Anual de Gesfáo (RAG).

Convém ainda informar que, caso o Município ou a Sanúa Casa
conveniada resolva aumentar os vencimentos fixos, gerais e permanentes dos seus
profissionais de enfermagem, a Assrsféncia Financeira Complementar será ajustada. E
se ainda com o aumento, não for alcançado o piso nacional, a Assistência se limitará ao
remanescente para esse fim, diminuindo, portanto, o seu montante.

Se contabilizando o aumento, os vencimentos fixos, gerais e permanentes
ultrapassarem o piso, não será mais devido da União a Ássisfência Financeíra
Complementar, pois significa que o ente federativo, no caso o Município, ou a entidade
hospitalar, é capaz de cumprir o piso salarial sem o apoio federal.

Diante da justificativa bastante consistente, apresentada pela Diretora do
Departamento Municipal de Saúde, filiada à Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de
que, para realizar os procedimentos necessários ao repasse do recurso financeiro da
parcela relacionada com o més de JUNHO de 2025, cumpre a esta Assessoria concluir a

análise, de acordo a regra do parágrafo único, do art. 38, da Lei federal no 8.666/93, e

aprovar a minuta do 260 Termo Adítivo, de 02/07/2025, que será firmado pelas partes,
junto ao Convênío no 01/2023 (Atual Contratualização do SUS).

CONCLUSÃO:

Observados oS preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima
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enumerados, deve o gestor público sempre observar, atentamente, os princlpios que lhe
são impostos pelo art,37 da Constituição Federal, bem como aqueles previstos no art.
30 da Leifederal no 8.666/93.

Salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos,
tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente
data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e

oportunidade, que ficam a cargo da autoridade superior competente deste Município.

Cumpre anotar, também, que o "parecer não é ato administratívo,
sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que vísa a ínformar,
elucidar, sugerir providências adminÍstrativas a serem esúaþe/ecídas nos aúos de
administração atíva". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito
Administrativo", Malheiros Ed., 13a. ed., pá9,3771. Ou seja, trata-se de ato meramente
opinativo.

Esúa Assessora é de opinião favorável à aprovação da minuta do 260

Termo Aditivo, datada de 02/07/2025, para que possa vigorar por trinta dias, no período
de 03/07/2025 a 01/08/2025, junto ao Convênío no 01/2023 - Contratualização do SUS -
de 28/12/2023, firmado com a lrmandade da SANIA C,4S.4 de Miserícórdia de
Guariba, CNPJ no 48.662,167/0001-44, cujo objetivo é o de continuar a repassar recursos
financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, no valor total
de R$ RS 57,251,54, referente à parcela do més de JUNHO de 2025, a fim de que a
entidade hospitalar conveniada possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus
profissionais de enfermagem, mediante ao empenho prévio da respectiva despesa, de
conformidade com a PorTaria GM/MS no 7.350de 30/06/2025, do Ministério da Saúde.

A Diretora do Departamento Municipal de Saúde deverá encaminhar
para o órgão competente, o respectivo extrato para que seja publicado o 260 Termo
Aditivo, de 02/07/2025, ao Convênio no 01/2023 - Contratualização do SUS - de
31/12/2024, na lmprensa Oficial do Município, criada pela Leí municipal no
3.119/2018, com circulação diária, na forma eletrônica, a fim de dar cumprimento à
condição indispensável à eficácia do ato, com fundamento no parágrafo únÍco, do art.
61, da Leí federal no 8.666/93, como também providenciar a juntada das cópias de todos
os documentos pertinentes nos autos do Processo no 490/2023, no qual se encontra
instrufda a lnexigíbilídade de Licitação no 47/2023, de 28/12/2023.

No mais, este é o parecer. S.mj,

Guariba ISP/, 3 de julho de 2Q25

¿.-t cJ..

Roodney das Graças Marques
Advogado-OAB/SP no 7 6. 301
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